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Nº. DE PROPOSIÇÃO ASSUNTO AUTORIA 

1 —— |PROJETO DE LEI Nº 01/2023 Dispõe sobre a reorganização do Quadro de Pessoal e dos Serviços 

Administrativos da Câmara Municipal de Carnaíba, altera e cria 
cargos, fixa vencimentos, e dá outras providências. 

Mesa Diretora 

2. PROJETO DE LEI Nº 01/2023 Regulamenta os critérios de responsabilidade para a criação, o 
registro, o manejo e a condução de cães das raças pitbull, pitbull 
terrier, dobermann, rottweiler, pastor alemão, akita, mastim 
napolitano, fila brasileiro, american stafforshir terrier e de qualquer 
cão com histórico de agressividade e comportamento antissocial, 
independente de raça ou porte, no âmbito do Municipio de Carnaíba 

PROJETO DE LEI N° 02/2023 w Regulamenta a contratagdo de bolsistas/estagiarios no ambito da 
Administragdo Publica Municipal e dá outras providéncias. 

Poder Executivo 

Poder Executivo 

Carnaiba - PE, 03 de fevereiro de 2023. 
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